LEI MUNICIPAL Nº 1357/2022, DE 13 DE ABRIL DE 2022.
AUTORIZA REFORMA DE PRÉDIO ONDE SE LOCALIZA A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade ao art. 48 inciso XXV   da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a efetuar reforma do Prédio de propriedade do Município, ocupado pelo Poder Legislativo, onde funciona a Câmara Municipal de Vereadores.
Art. 2º - O Executivo Municipal efetuará o respectivo procedimento licitatório.

Art. 3º - A reforma será executada de conformidade ao projeto anexo ao presente no valor de R$ 166.007,54.

Art. 4º - Para atendimento das despesas decorrentes da presente lei é aberto o seguinte crédito especial:

01 – CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.01 – CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01.01.01 – LEGISLATIVA
01.01.01.031 – AÇÃO LEGISLATIVA 

01.01.01.031.0009 – EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

01.01.01.031.0009.1.062 – REFORMA DO PREDIO ADMINISTRATIVO DA CAMARA
4000.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL

4400.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS

4490.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (596)....................R$ 166.007,54

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.......................................................R$166.007,54

Art. 5º Servirão de recurso para a abertura do crédito especial, a redução da seguinte dotação orçamentária:

02.01.06.181.0010.2.161.44.90.51.00.00.00 (590)................................ R$  46.007,54
02.01.04.122.0010.2.005.44.90.52.00.00.00 (494).................................R$120.000,00
 TOTAL DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS............................R$ 166.007,54
Art. 6 º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 13 de abril de 2022.
GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Data supra

               Valdecir Luiz Toigo
Secretário Municipal de Administração
